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PROCESSO N.º 1154/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2025 

 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 N.º . 632/2025 

 
Ao dia vinte e um de agosto de dois mil e vinte e cinco , com sede Rua Leonor Mendes de 

Barros, 636 – Centro – Divinolândia/ SP,  inscrita no CNPJ/MF sob o nº 52.356.268/0002-

45, neste ato representada por Sra. Cristiane de Paiva Trevisan,  considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 

PREÇOS, processo administrativo n.º1154/ 2025, RESOLVE registrar os preços da(s) 

empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital 

de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133/2021, no Ato 

Normativo nº 02/2024 do órgão, aplicando, no que couber, subsidiariamente o Decreto 

Federal nº 11.462/2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 
1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para aquisição futura e não 

obrigatória de gêneros alimentícios para atender as necessidades do Hospital Regional 

de Divinolândia, Hospital Regional e CONDERG - SAMU para atender a demanda do 

Hospital Regional de Divinolândia, com entregas parceladas e eventuais pelo período de 12 

meses, especificado(s) no(s) item(ns) 4 do Termo de Referência, anexo do edital da licitação 

indicada no preâmbulo, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos 

preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
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Fornecedor Atacado Rio Pardo Distribuidora de Alimentos Ltda EPP 

CNPJ 49.515.023/0001-28 

Rua João Modesto de Castro, 216 – Jardim Santos Dumont – São José do Rio Pardo/ SP   

Representante Lourenço Snidarcis Berti 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor Un. 
Valor 
Tot. 

3 ACHOCOLATADO PO DIET 210GR 
Especificação: ALIMENTO ACHOCOLATADO 
DIET; obtido pela mistura de cacau em pó 
solúvel, leite em pó e/ou soro, extrato de 
malte, sal e edulcorantes artificiais; 
constituído de pó fino e homogêneo; isento 
de soja ou farinha, sujidades e materiais 
estranhos; admitindo teor de umidade 
máxima de 3% em peso; acondicionado em 
latas contendo 210 gramas, validade 
mínima de 11 meses a contar da data da 
entrega; e suas condições deverão estar de 
acordo com a resolução RDC 273 de 22 de 
setembro de 2005 e suas alterações.  
 

APTI LAT 300 R$ 
15,6000 

R$ 4.680,00 

21 BOLACHA MAISENA PACOTE 
Especificação: BISCOITO DOCE SEM 
RECHEIO, TIPO MAISENA, composição 
básica farinha de trigo, gordura vegetal, sal, 
açúcar e outras substâncias permitidas, 
validade mínima 6 meses a contar da data 
entrega, e embalagem contendo 400grs. 
 

LIANE PAC 140 R$ 3,3600 R$ 470,40 

39 CHOCHOLATE EM PÓ COMPOSTO DE 
CACAU EM PÓ PURO 
Chocolate; em pó, solúvel, sem adição de 
açúcar; composto de cacau em pó puro, 
100% cacau. Embalagem primária 
apropriada hermeticamente fechada e 
atóxica; Com validade mínima de 10 meses 
na data da entrega; e suas condições 
deverão estar de acordo com a resolução 
RDC 264/05, RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 
360/03, RDC 14/14 e alterações 
posteriores; Produto sujeito a verificação no 
ato da entrega aos procedimentos admin. 
determinados pela ANVISA; 
 

TRISANTI KIL 70 R$ 
54,9000 

R$ 3.843,00 

67 FERMENTO QUIMICO PO 250GR 
Especificação: FERMENTO QUÍMICO, tipo 
em pó, composto de pirofosfato ácido de 
sódio, bicarbonato de sódio, fosfato mono-
cálcio, validade mínima 6 meses a contar da 
data de entrega, acondicionado em lata 
hermeticamente fechada, com 250 gramas 
e suas condições deverão estar de acordo 
com a NTA-81 (Decreto 12486 de 
20/10/78). 
 

TRISANTI UNI 70 R$ 8,2000 R$ 574,00 

78 LEITE PO 400GRS 
Especificação: LEITE EM PÓ INTEGRAL, 
sem adição de açúcar, obtido por 

PIRACANJUBA PAC 144 R$ 
23,0000 

R$ 3.312,00 
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desidratação do leite de vaca integral e 
apto para a alimentação humana mediante 
processos tecnologicamente adequados. Na 
informação nutricional o produto deve 
conter carboidratos, proteínas, gorduras 
totais e saturadas, sódio. Cor branco 
amarelado, pó fino e UNDforme sem 
grumos, sabor suave semelhante ao leite 
fluido Embalagem: de 400 grs. Validade de 
mínima de 06 meses a contar a data de 
entrega.  
 

90 MASSA LASANHA 500GR 
MASSA ALIMENTÍCIA, tipo seca Pré cozida, 
formato LASANHA , cor amarela, obtida 
pelo amassamento da sêmola de trigo 
enriquecida com ferro e acido fólico, ovos e 
corantes naturais de urucum e curcuma, 
isenta de corantes artificiais, sujidades, 
parasitas, admitindo umidade máxima 13%, 
acondicionada em saco plástico 
transparente, atóxico, com validade mínima 
de 10 meses a partir da data de entrega, e 
suas condições deverão estar de acordo 
com a (Res.RDC12/01 ANVISA/MS), (Res. 
385/99 ANVS), (Res. 12/78 CNNPA/MS), 
(Port. 74/94 VS/MS), (Port. 540/97 SVS). 
Embalagem: pacote com 500 gramas.  
 

RENATA PAC 300 R$ 6,9900 2.097,00 

95 MOLHO DE TOMATE 1,7 KG 
Molho de tomate; tradicional, composto de 
tomate, açúcar, amido, cebola, sal, salsa; 
extrato de levedura, conservador, realçador 
de sabor; aromatizante e outros 
ingredientes permitidos; isento de sujidades 
e outros materiais estranhos; embalagem 
primaria sache plástico, atóxico, 
hermeticamente fechado; e suas condições 
deverão estar de acordo com a RDC 
724/22, in 161/22, RDC 727/22, RDC 
429/20, RDC 726/22 e alterações 
posteriores; produto sujeito a verificação no 
ato da entrega aos proced. adm. 
determinados pela Anvisa; Embalagem: 
sachê de 1,7 Kg. 
 

FUGINI UNI 1.000 R$ 9,9000 R$ 9.900,00 

109 PO CAFE 500GR 
CAFÉ TRADICIONAL torrado e moído, 
devendo conter ate 30% de grãos conillon, 
20% de preto/verdes/ardidos, isento de 
grãos pretos-verdes ou fermentado; Grãos 
crus sãos e limpos; na cor castanho claro a 
moderado escuro, admitindo-se grãos de 
safras passadas, robusta conillon; desde 
que o gosto não seja pronunciado e 
preponderante; isento de impurezas (cascas 
e paus); com qualidade mínima aceitável de 
4,5 pontos na escala sensorial de zero a dez 
do lote entregue. Rotulagem impressa no 
pacote; não sendo tolerada a presença de 
etiqueta auto adesiva com a descrição do 
produto; validade mínima na data da 
entrega de (5) cinco meses; devendo 
obedecer as exigências das Port. 377, de 
26/04/1999 e Port.259/2002, Res-saa28 de 
01/06/2007; Instrução Normativa NR 16, de 

GRÃO DA TERRA PAC 10.920 R$ 
30,5000 

R$ 
333.060,00 
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24/05/2010 do Mapa para a elaboração de 
laudo apos a entrega do café; Embalagem: 
pacote com 500 gramas.  
 

122 SAL 
SAL REFINADO, iodado, com no mínimo 
96,95% de cloreto de sódio e sais de iodo, 
acondicionado em saco de polietileno, 
resistente e vedado, com validade mínima 
de 10 meses a contar da data da entrega. 
Embalagem: saco com 01 kg.  
 

MARFIM KIL 780 R$ 1,2600 R$ 982,80 

123 SARDINHA 
SARDINHA, Pescado em conserva; 
preparados com pescado fresco, limpo, 
desviscerado; apresentação: inteira com 
espinha, sem cabeça; conservado em óleo 
comestível; com aspecto cor cheiro e sabor 
próprio; isento de ferrugem e danificação 
nas embalagens; validade min. 24 meses, 
lata com 125 gramas; e suas condições 
deverão estar de acordo com a NTA-10 
(decreto 12486, de 20/10/78).  
 

PALMEIRA UNI 250 R$ 5,6000 R$ 1.400,00 

130 SUCO PO MORANGO 
SUCO EM PÓ CONCENTRADO; SABOR 
MORANGO, para ser diluído em água; 
composto de corante natural; conservante: 
benzoato de sódio e metabissulfito de 
sódio; e outras substancias permitidas a 
sua composição; qualidade obtido da fruta 
madura e sãs; processamento tecnológico 
adequado submetido a tratamento que 
assegure sua apresentação e conservação 
ate o consumo; com aspecto cor,cheiro e 
sabor próprio; com validade mínima de 10 
meses a contar da data de entrega; 
embalado em pacotes de 1 kg; com 
RENDIMENTO DE 10 LITROS e suas 
condições deverão estar de acordo com a 
dec.3.510/00,res.rdc 130/02,res.rdc 360/03 
ANVISA produto sujeito a veificação no ato 
da entrega ao; procedimentos 
administrativos determinados pela ANVISA.  
 

TECNUTRI KIL 324 R$ 
11,5000 

R$ 3.726,00 

132 SUCO PO UVA 
SUCO EM PÓ CONCENTRADO; SABOR UVA, 
para ser diluído em água; composto de 
corante natural; conservante: benzoato de 
sódio e metabissulfito de sódio; e outras 
substancias permitidas a sua composição; 
qualidade obtido da fruta madura e sã; 
processamento tecnológico adequado 
submetido a tratamento que assegure sua 
apresentação e conservação ate o 
consumo; com aspecto cor,cheiro e sabor 
próprio; com validade mínima de 10 meses 
a contar da data de entrega; embalado em 
pacotes de 1 kg; com rendimento de 10 
litros e suas condições deverão estar de 
acordo com a dec.3.510/00,res.rdc 
130/02,res.rdc 360/03 ANVISA produto 
sujeito a verificação no ato da entrega aos 
proced. administrativos determinados pela 
ANVISA.  
 

TECNUTRI KIL 324 R$ 
11,5000 

R$ 3.726,00 
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Valor total do contrato R$ 367.771,20 

 

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços  consta 

como anexo a esta Ata. 

 
3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE 

3.1. O órgão gerenciador será o Hospital Regional de Divinolândia - CONDERG. 

 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades pertencentes a esfera de governo 

do CONDERG que não participaram do procedimento, poderão aderir à ata de registro de 

preços na condição de não participantes, observados os requisitos determinados no §2º do 

art. 86 da Lei 14.133/2021. 

4.2. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão 
pelo fornecedor. 

4.3. O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o 

prazo de vigência da ata. 

4.5. As aquisições ou contratações adicionais deverão observar os limites estabelecidos 

na Lei nº 14.133/2021, especificamente estabelecidos nos §3º e §4º do art. 86. 

4.6. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por 

igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

5.1.1. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a 

renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 

5.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 

no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada 

exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no 

plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
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empenho de despesa, ordem de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da 

Lei nº 14.133/2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

5.4. Integram esta Ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitaram cotar os 

bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação ou que  mantiveram sua proposta original. 

5.4.1. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados na 
ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4 tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

5.4 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.6.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

5.6.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 8.1. 

5.7. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado 

para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital 

de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133/2021. 

5.7.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.8. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 

das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
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fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 

124 da Lei nº 14.133/2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; 

6.1.3. O valor registrado poderá ser reajustado no caso de prorrogação da ata de registro 

respeitada a contagem da anualidade e a variação do IPCA acumulado no período de 12 

meses a contar da proposta. 

 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o órgão gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores 

que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 

de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará aos 

órgãos e às entidades que eventualmente tiverem firmado contratos decorrentes da ata 

de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 

negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 

14.133/2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao órgão gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
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7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 

termos do item 8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, na legislação 

aplicável e neste edital. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, se houver, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 

observado o disposto no item 5.6. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão gerenciador 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 

mercado. 

7.2.6. O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que eventualmente 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

 
8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador, quando o fornecedor: 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

8.1.2. Não retirar ou aceitar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no item 7.2.2 desta Ata; 
ou 

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item t será formalizado por 

despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 

defesa. 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 
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desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

8.4.1. Por razão de interesse público; 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado. 

 
9. DAS PENALIDADES 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das seguintes 
penalidades de: 

9.2. Advertência, quando o fornecedor der causa à inexecução, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

9.3. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 

incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

9.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021 bem como 

nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021 que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

9.5. Multa: 

9.5.1. Moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias. O atraso superior a 15 dias autoriza a 

Administração a promover o cancelamento da ata de registro por descumprimento ou 

cumprimento irregular de suas cláusulas. 

9.5.2. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da ata de registro, no 

caso de inexecução total do objeto. 

9.6. A aplicação das sanções previstas nesta Ata de Registro não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração. 

9.7. Todas as sanções previstas nesta Ata poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa. 

9.7.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao fornecedor, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

9.7.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 
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9.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei 

(art. 159) 

9.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da lei nº 14.133/21. 

9.11. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 

terem assinado a ata. 

9.12. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses 

em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade. 

9.13. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 

das ocorrências previstas no item 8.1, dada a necessidade de instauração de procedimento 

para cancelamento do registro do fornecedor. 

 
10. CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

10.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 

demonstração de sua vantagem para o órgão. Para firmeza e validade do pactuado, a 

presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em 

ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes, 

se for o caso. 

 
DIvinolândia, 07 de outubro  de 2025. 
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